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ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO NS. 0XX/20XX

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS DE/fiNG
DE NATUREZA COMUM, que entre

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACíWAÇ^
 , na forma abaixp^S. y

mARIA
iram a

al empresa

A Prefeitura Municipal de Bacabal. através da Secretaria Municioal^

CNPJ sob o n.^ 06.014.351/0001-38, localizada na Travessa ̂
Bacabal - MA, neste ato representada por seu Secretário o^SÍ^l^^O^
RG sob o n.° xxxxxxxx, e do CPF sob o n.^ xxxxxxxxx,

Bacabal - MA, neste instrumento simplesmente d^
lado, a empresa
constitutivos registrados na Junta Comercial do^stado

 , estabelecida na

inscrita no CNPJ sob n®
Sr.(a)

CONT

^ pessoa juri

do .

o tendo como se

emissor-UF...), e no CPF/MF sob n^
 , Estado do ,

em consequência da Licitação, ná^u
consta do Processo Adminiatrati^

XMBOCXXXX, inscrita no
Nrembro, n° 229, Centro,

[, brasileiro, portador do
Tdent^ domiciliado na cidade de

RATANTE, e do outro

e^ireito privado com seus atos
 em / / sob o n®
 à

u representante legal o
r do Registro Geral n®
residente e domiciliado [a] na Cidade de

iante simplesmente denominada CONTRATADA,
 , sob ns /20XX, tendo em vista o que

/20XX, doravante referido apenas por

PROCESSO, na presença da^síbmunhas adiante nominadas, é celebrado o presente TERMO
llWDE ENGENHARIA DE NATUREZA COMUM, que se regerá
Lei n2 8.666/93 e suas alterações, e pelas cláusulas e condições

>n

(...Órgão, (...qualificação

P
[ade

DE CONTRATO DE Si

pelas normas institi^as
seguintes: ^

Emresee

CLÁUSULA - DO OBJETO

Por fon nte contrato a CONTRATADA obriga-se a executar para o CONTRATANTE

IKcp^^ontinuados de manutenção predial, corretiva, incluindo, reparos, alterações
^feüperação e consertos das instalações, adaptações/adequações decorrentes de
ões de layouts, com fornecimento de mão-de-obra e material, nas edificações da

Secrefaria Municipal de Educação do Município de Bacabal/MA, obedecendo fiel e
integralmente a todas as exigências, normas, itens, subitens, elementos e especificações, aos
projetos, perfis, desenhos, cronogramas, detalhes  e instruções aprovados pelo
CONTRATANTE, bem como às normas para execução dos serviços.

os

alti
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CDÍÜSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

Os serviços serão realizados sob o regime de empreitada por preço unitário.

Parágrafo único: Em cumprimento ao disposto na presente cláusula, a CONTRATADA

obriga-se a realizar e concluir completamente os serviços de engenharia objeto do presente

(...extenso..,).Termo, pelo preço global de R$

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

A FISCALIZAÇAO da execução dos serviços caberá ao CONTRATANTE^a

prepostos, incumbindo-lhe, consequentemente, a prática de todos

exercício desse mister, definidos no Editai de Licitação e nas esp^

inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas neste Cq

vigor, devendo anotar em registro próprio todas as ocorrências

do presente Termo.

'í>
cio

ly^^de seus
Zpi^prios ao

dos serviços,

!Vna legislação em

as com a execução

.Ço

o\^.Parágrafo primeiro: Ficam reservados à FISCALIZ

resolver todo e qualquer caso singular, duvidoso ou o*

Edital, nas especificações, nos projetos ou nas norma^^A ttido mais que, de qualquer forma,
se relacione direta ou indiretamente, com os senjüços eiVquestão, podendo determinar o que

for necessário à regularização das faltas ou de&i^o:

...reito e a autoridade para

o previstos neste Contrato, no

ervados.

Parágrafo segundo: A CONTRATAD

métodos e processos de inspeção, j

obrigando-se a fornecer todo^"^
comunicações de que esta nece^ijsu'^
suas atividades.

>\^Ie«^amntecípadamente aceitar todas as decisões,
i^rííjra^o e controle adotados pela FISCALIZAÇÃO,

. ̂ üfes, elementos, explicações, esclarecimentos e
ue forem julgados necessários ao desempenho das

^eíwra e atuação da FISCALIZAÇÃO não excluem nem reduz a

ggral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne às obras

fê âo e às suas consequências e implicações, próximas ou remotas,
!^TE ou terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais
ecução dos serviços contratados não implica corresponsabilidade do

E^u de seus prepostos.

^ Parágrafo terceiro:

responsabilidade única, r
contratadas, à su

perante a CO:

irregularidai
CONTRATfi

T

na

Pará quarto: A substituição de qualquer integrante da equipe técnica da

DA, durante a execução dos serviços, dependerá da aquiescência da

IZaçÃO quanto ao substituto apresentado. Compete, ainda, especificamente à
FlSCÃlIZAÇÃO:

Cl
FI

a) Rejeitar no todo ou em parte qualquer material de má qualidade ou não
especificado, e estipular o prazo para sua retirada da obra;

b) Exigir a substituição de técnico, mestre de obra ou operário que não responda

técnica e disciplinarmente às necessidades dos serviços, sem prejuízo do
cumprimento dos prazos e condições contratuais;

PREFEITURA
Rua 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabai - MA 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533 “ J*
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c) Decidir quanto à aceitação cie material "similar" ao especificado, sempre, que
ocorrer motivo de força maior;

d) Indicar à CONTRATADA, todos os elementos indispensáveis ao início das obras,
dentro do prazo de 05 [cinco) dias, a contar da data de emissão da Ordem de
Serviço. Tais elementos constarão, basicamente, da documentação técnica julgada
indispensável, inclusive, para locação da obra, nível de referência e demais
elementos necessários;

e) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentad^^ela
CONTRATADA;

f) Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a CO

g) Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; ^
h) Promover, com a presença da CONTRATADA, as medições dos^r^
i) Transmitir, por escrito, as instruções somente das modifica

ventura venham a ser feita, bem como, alterações de prazoi
j) Dar a CONTRATANTE imediata ciência dos fatos quemL

penalidades contra a CONTRATADA ou mesmo resdsã^e
k) Relatar oportunamente ao CONTRATANTE oconí^oj^ ou circunstâncias que

possam acarretar dificuldades no desenvolvim(»?Q das^ras em relação a terceiros.

A:

uados:

doVrojeto que por
ronfcrgramas;

san^evar a aplicação de
Sen trato;

Parágrafo quinto; Com relação ao "Diário de OcorrênS|a"\ompete à FISCALIZAÇAO;
a) Pronunciar-se sobre a veracidade das aímtaçÕeVfeitas pela CONTRATADA;

b) Registrar o andamento dos serviço^^^q_^
prazos e cronogramas; ^

c) Fazer as observações cabívejs5 ̂ i^oiVentes dos registros da CONTRATADA no
referido Diário;

d) Dar soluções às consult^^tó^día CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;
e) Registrar as restrições-éj^p^léçam cabíveis quanto ao andamento dos trabalhos ou

ao desenvolvimenta^ CO^RATADA, seus prepostos e sua equipe;
f) Determinar as pj^^ências cabíveis para o cumprimento do projeto e

especificaçõesv^y^»^
g) Anotar os fetos^^servações cujo registro se faça necessário.

em vista os projetos, especificações,

Y

CLAUSULA QU4^A CONSERVAÇÃO

A CONT
executac

recejijmi

LATrtD^icará responsável pela conservação e limpeza das vias públicas onde serão
^i^^^rviços, por sua conta, pelo prazo de 30 [trinta) dias, contado a partir do
im^provisório.

CL A QUINTA - DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA é obrigada a adotar todas as medidas preventivas necessárias para evitar
danos a terceiros, em consequência da execução dos trabalhos, inclusive as que possam afetar
os serviços a cargo de concessionários.

PfJEPeiTURA
Rua 15de Novembro. 229 -Centre. Bacabai - MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533 “ J*
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Pãrãgrafo primeiro: A CONTRATADA é ol)rigada a reparar, currigir, remover, reconstruir ou

substituir, às suas expensas, no total ou ein parte, o objeto do contrato em que se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados,

Parágrafo segundo: A CONTRATADA obriga-se a manter na direção e no local dos serviços,

até o seu final o Engenheiro referido na Cláusula Sétima, cuja substituição só poderá ser feita

por outro de igual lastro e experiência e capacidade, sempre a exclusivo criténo do
CONTRATANTE, i

CLÁUSULA SEXTA - DAS OUTRAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

A CONTRATADA é única, integral e exclusiva responsável, em qualqugd^c
danos e prejuízos, de qualquer natureza, causados direta

CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes da execução dos servú

e quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotada_^
sucessores.

oh todos os

iní^etamente ao
aro deste Contrato,

spojítíendo por si e seus

bj

Parágrafo primeiro: A CONTRATADA é também rej^n^sái,^ por todos os encargos e

obrigações concernentes às legislações sociais, tra^rf^
securitária, previdenciária que resultem ou venharn^k rAuTtar da execução deste Contrato,

bem como por todas as despesas decorrentes da^xecuç^ ae eventuais trabalhos em horários

extraordinários (diurno e noturno], inclus^

equipamentos necessários aos serviços, e,

mão de obra necessários à completa
concluída. ^

ributárias, fiscais, comerciais,

i^inação, despesas com instalações e
:odos os gastos e encargos com material e

çâV dos serviços e sua entrega perfeitamente

sú.

Parágrafo segundo: A CONTRA^
vigilância dos canteiros das^^s,

instalados e empregados n^l^l dos serviços e se obriga, outrossim, a afastar qualquer
^  empregado ou funcion^^

prejudicial ao bom andan^

'jr única e exclusiva responsável pela guarda, defesa e

materiais, das máquinas e dos equipamentos a serem

tt?^uja presença, a juízo da FISCALIZAÇAO, seja considerada

I, regularidade e perfeição dos serviços.

Parágrafo
decorrentes

CONTRAT^
Contr^<^**

Regiati^^^

^ inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos
islações mencionadas no parágrafo primeiro, não transfere à

responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do

^sfringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o
óveis.

.s

,A SÉTIMA - DO RESPONSÁVEL PELOS SERVIÇOSCL

Os serviços a que se refere o presente Contrato serão executados sob a direção e
responsabilidade técnica do Engenheiro Civil

  (Órgão emissor - UF), inscrito no CREA/MA sob

 . o qual assina também o presente Contrato e fica autorizado a representar a
CONTRATADA em suas relações com o CONTRATANTE, em matéria de serviço.

, portador do Registro Gerai n^
e no CPF sob n-n^

PREFEITURA
Rua 15 de Novembro, 220 - Centro. Bacabal - MA. 657CO-000

Telefone; (99) 3621-0533
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Parágrafo único: O Engenheiro responsável obriga-se a cumprir, dentro do prazo de 05

(cinco) dias úteis, a contar da assinatura do presente Contrato, o que determina a Resolução
n- 257, de 22 de maio de 1977, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia,

sob pena de ser aplicada a CONTRATADA a multa de até 5% (cinco por cento) do valor da

garantia e/ou suspensão dos pagamentos até o efetivo cumprimento dessa obrigação, por

parte do referido Engenheiro.

CLAUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO

O valor global do Contrato é de R$

serviços de engenharia, conforme proposta apresentada pela CONTRATAD

(...extenso...) correspondenté^o V^o dos

CLAUSULA NONA - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA E DA NOTA DE

As despesas com a execução do presente Contrato, no exercício

dotação orçamentária: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

■correrão a conta da

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS

A CONTRATADA obriga-se a cumprir, rigorosamente gúintes prazos:

DE INICIO: A CONTRATADA deverá iniciar o
ao recebimento da ordem de serviço expe 'K

'S dentro dos 05 (cinco) dias seguintes●a

mínimo de progressão dos trabalhos e o
^previsão de etapas constantes do CRONOGRAMA

n^CESSO, o qual fica, para todos os efeitos legais,
ííTar do presente contrato.

NTRATANTE,

DE ETAPAS DE EXECUÇÃO: O
desenvolvimento dos serviços ob^
FÍSICO-FINANCEIRO constante^
fazendo parte integrante e c

^ No decorrer da execuçã^
que, aos preços con^atua
acumuladas em reJa'

iços será exigido da CONTRATADA uma produção mínima
orresponder às etapas mínimas estabelecidas em percentagens

p valor global dos serviços:

Os motivos

CONTRAT^
oportmií^a
quaiant^ >

raçça maior, a critério do CONTRATANTE, que possam impedir a
e cumprir as etapas e o prazo do Contrato, deverão ser alegados

{jjeT^mediante requerimento protocolado, não sendo levadas em consideração
jlegações baseadas em ocorrências não comunicadas, nem aceitas pela
ÂO nas etapas oportunas.F,

DE CONCLUSÃO: O prazo máximo para a completa execução dos serviços é de XXX (xxxx)
dias, fi ndo o qual deverão estar inteiramente concluídas.

DE ENTREGA PROVISÓRIA: Concluídas as obras a CONTRATADA deverá no prazo de 05
(cinco) dias comunicar formalmente e por escrito  o CONTRATANTE para recebê-las.

. PREFEITURA
Rua 15 de Novembro, 229 - Centro, Eacabal -MA 65700-000

Telefone- (99) 3621-0533 ;  ● J .
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Dt utíSERVAÇAO: E de 90 (noventa) dias o prazo de observação dos serviços, contados do
recebimento provisório, durante o qual serão inspecionadas e testadas, competindo à
CONTRATADA reparar e refazer às suas expensas qualquer serviço impugnado, bem como
arcar com todas as despesas decorrentes dos testes e demais provas exigidas por normas
técnicas.

Parágrafo único: Os prazos de início, de etapas de execução, de conclusão e de
poderão ser prorrogados, a critério do CONTRATANTE, mantidas as dem^ (
contratuais e desde que ocorra qualquer dos motivos enumerados na Lei n- 8.66b/^

aj^ega,
ii\ilas

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO

coiVpanhamento e
mal e escrita da

stanciado assinado

Concluídas as obras o CONTRATANTE designará o responsável p
fiscalização para, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comu^
CONTRATADA, recebê-la em caráter provisório, mediante ter
pelas partes, bem como para observá-la, inspecioná-la e testáda.

ci

.0

ri

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO D ITI

Encerrado o prazo fixado no item V, da Cláusula Dec^
£ a 3'comissão incumbida dos testes, que compn

|e mediante atestado firmado pela
quaçâo dos serviços aos termos

^^i^to definitivo, pela mesma Comissão ou
òefejmento esse que se dará mediante termo

ueVnão excluirá a responsabilidade civil da
^ ético-profissional pela perfeita execução do

contratuais, o CONTRATANTE autorizará o r^
por outra que julgar conveniente designar
circunstanciado assinado pelas parte
CONTRATADA pela solidez das obps
Contrato.

Parágrafo único: O CONT
desacordo com este instrumkntd^ontratual.

rejeitará, no todo ou em parte os serviços, se em

CLÁUSULA DÉCIMA.TE^^^
- DAS PENALIDADES

À CONTRATA
da Lei n- 8.

garantida-^
úteis, çpl^

Hjí^odyá ser aplicada as seguintes penalidades de acordo com o capítulo IV,
tòi^m prejuízo do direito à rescisão do Contrato  e à perdas e danos, ficando

defesa do CONTRATADO, nos termos da Lei, no prazo de 05 (cinco) dias
; ua data da comunicação do ato, pela autoridade competente:

l^dvertência:

Multas moratórias de 0,1% (um décimo por cento) do valor dos serviços em atraso,
por dia, até o trigésimo dia de atraso, se os serviços não forem iniciados na data
prevista, sem justificativas aceitas pelo CONTRATANTE;

c) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do objeto da licitação, não realizado, na
hipótese da rescisão administrativa, se a CONTRATADA recusar-se a executá-lo:

d) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
PREFEITURA MUNICIAL DE BACABAL - MA, por prazo a ser fixado em até 5
(cinco) anos, a ser publicado no Diário Oficial;

PREFEITURA
Rua 15de Novembro, 229 - Centro, Bacabal -MA. 657O0-CG0

Telefone- (99) 3621-0533
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íM
e] A sanção estabelecida na alínea "d" é de competência exclusiva do PREFEITO

MUNICIPAL, facultada a defesa da CONTRATADA no respectivo processo, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis de abertura de vistas, podendo a reabilitação ser requerida
após 5 (cinco) anos de sua aplicação.

Parágrafo primeiro: As muitas previstas nesta Condição deverão ser recolhidas no tesouro
municipal, dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da notificação, em faj^r da
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL. Essa notificação ocorrerá ou através dg ptfclr
no Diário Oficial ou através de competente aviso.

ao

Parágrafo segundo: A aplicação das multas aqui referidas indepem^^^e^qualquer
interpelação, notificação ou protesto judicial, sendo exigível desde a^t.
omissão que tiver dado causa à notificação extrajudicial.

,at>, fato ou

Parágrafo terceiro: A aplicação da multa em consequência
autoriza a prorrogação das demais.

de uma etapa não

Parágrafo quarto: Nenhum pagamento será feito à C
que lhe tiver sido imposta. y"

A antes de pagar a multa

Parágrafo quinto: As multas não têm carátec^ompeWsatório e, assim, o pagamento das
mesmas não eximirá a CONTRATADA de res

das infrações cometidas. ^
saHiJíHades pelas perdas e danos decorrentes

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA O CONTRATO

O presente Contrato poderá ser rfc

a) Não cumprimento^d^lá
b) Cumprimento irn^la^de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos:
c) Lentidão no-^i^tenlprimento, levando o CONTRATANTE a verificar a não

conclusão.dos sSk^os;

njK), caso ocorra um dos seguintes casos:
as contratuais, especificações, projetos ou prazos:

d) Atraso j^j^5jíÍ£3do no início dos serviços;
e) Parali os serviços, sem justa:ao  causa e prévia comunicação ao

C TE:

f) pB^^ratação total ou parcial do seu objeto, à associação da CONTRATADA com
^ern, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
Iporporação, não admitidas pelo CONTRATANTE;
esatendimento às determinações regulares da autoridade designada para

^ ^ acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores:
h) Cometimento reiterado de faltas na sua execução;
i) Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) Dissolução da sociedade;
k) Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA

que, a juízo do CONTRATANTE, prejudique a execução do Contrato;

PREFEITURA
Rua 15de Novembro, 229 - Centro. Bacabal -MA 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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1] Razões de interesse de serviço público de alta relevância e amplo qbnhecimento,
justificadas e determinadas pelo CONTRATANTE, e exaradas no processo
administrativo a que se refere o Contrato;

m) Supressão por parte do CONTRATANTE, de serviços, acarretando modificação do
valor inicial do Contrato, além do limite permitido na Cláusula referente às
alterações contratuais;

n) Suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, poj-^razo
gtevesuperior a 120 [cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade p^liq^

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas su^’^Hsm
totalizem o mesmo prazo, independente do pagamento obrigatório d^ndi^lCações
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaçõe^\ol^^ações e
outras previstas. É assegurado à CONTRATADA, nesses caso*, de optar

pela suspensão do cumprimento das obrigações assu^l^sVaté que seja
normalizada a situação;

o) Atraso superior a 90 [noventa) dias dos pagamentos
decorrentes do objeto, ou parcelas de serviços, já exfe
calamidade pública, grave perturbação da ordem iHtór:
CONTRATADA o direito de optar pela s

obrigações, até que seja normalizada a situ^
p) Não liberação, pelo CONTRATANTE, de aí^^dal para execução do objeto, nos

prazos contratuais;
q) Ocorrência de caso fortuito ou t

impeditiva da execução do contrgío.

ue

Io CONTRATANTE,
os, salvo em caso de

ou guerra, assegurada a
Tisã^do cumprimento de suas

os,

maior, regularmente comprovada.

Parágrafo primeiro: A rescisão do C'
Administrativa, nos

Amigavelmente pel^ya
Judicialmente.

I.
II.
III.

poderá ser:
"cificados nas alíneas "a”, "m" e "q";e’

Parágrafo segundo: Á
autorização escrita e fun'

rA^ÍSèb administrativa ou amigável deverá ser precedida de
h^ntada da autoridade competente.

Parágrafo Ter^Bi(ro:
público, pr^i^s lyi
CONTRA

sofrido.-íl

caso de rescisão embasada em razões de interesse do serviço
s alíneas “n", “o”, "p" e "q" desta Cláusula, sem que haja culpa da

i^^^ta será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, que houver
kamda, direito a:

Devolução de garantia:
Pagamentos devidos pela execução do Contrato até  a data da rescisão;
Pagamento do custo de desmobilização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO CONTRATANTE
NO CASO DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA

A Rescisão Administrativa da Cláusula anterior acarreta as seguintes consequências,
reconhecendo a CONTRATADA, desde já, os direitos do CONTRATANTE de:
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1. Assunção imediata do objeto deste Contrato, no estado e iocal em que se encontrar,
por ato seu;

2. Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal
empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade, os quais serão
devolvidos ou ressarcidos posteriormente, mediante avaliação;

3. Execução de garantia contratual, para ressarcimento do CONTRATANTE e dos
valores das multas e indenizações que lhe forem devidos;

4, Retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos
ao CONTRATANTE. prejuí^s

os

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA INCORPORAÇÃO DOS SERVIÇOS AO
CONTRATANTE ^

IIV^IO DO

Os resultados dos trabalhos, executados em decorrência do presen
de pleno direito à propriedade do CONTRATANTE e não serâlft^to J
casos de rescisão do mesmo, pedir ou alegar retenção dessas ben s

trato, incorporam-se
^CONTRATADA, nos
.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUSPENSÃO

LICITAÇÃO, IMPEDIMENTO DE CONTRATAR E D
LICITAR OU CONTRATAR

erro de participar de
0 de inidoneidade para

Caberá a declaração de suspensão temporár^
impedimento para contratar ou a declar^
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACAB-

na Lei n® 8.666/93, facultada a defe^
de 05 [cinco) ou de 10 (dez) jJíaÊ,

declaração de inidoneidade, resp^^ nte.

eito de participar de licitação, ou do
í^o' iã^nidoneidade para licitar e contratar na
sW, tJcorrendo quaisquer das hipóteses previstas
ia ao interessado no respectivo processo no prazo
Tforme se trate de suspensão/impedimento ou

.c

Parágrafo primeiro: As sançdbs a que se refere esta cláusula serão, obrigatoriamente,
^  publicadas no Diário

Parágrafo segu:^m
contratar não p^ferá

prazo de suspensão do direito de licitar e do impedimento para
superior a 5 (cinco) anos.

Parágrafí
enquai
reabiii

■^ro: A declaração de inidoneidade para licitar e contratar perdurará
urarem os motivos determinantes da punição, ou até que se promova a

a^^erante a própria autoridade que a aplicou.

,A DÉCIMA OITAVA - DOS RECURSOSCL,

Contra as decisões que tiverem aplicado penalidades, a CONTRATADA poderá, sempre
efeito suspensivo:

1. Interpor recurso para a autoridade imediatamente superior, no prazo de 5 (cinco) dias
da ciência que tiver da decisão que aplicar as penalidades de advertência e de multa;

sem

> PREFEITURA
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iT Interpor recurso para a autoridade iinediatamente superior, no prazo de 5 (cinco) dias

da publicação no Diário Olicial da decisão de suspensão do direito de licitar,
impedimento de contratar ou rescindir, adrninistrativamente, o contrato;

111. Formular pedido de reconsideração à autoridade que aplicou a sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, no prazo de 10 (dez) dias da publicação no
Diário Oficial.

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDlÇOES DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão realizados de acordo com as seguintes disposições:

Parágrafo primeiro: O pagamento do valor do objeto, resultante de^^^%tt
efetuado após a entrega total dos serviços objeto da licitação. V

fl)rando as mesmas
leírte concluídos e aceitos

ataçao, sera

Parágrafo segundo: Somente serão atestadas as medico'
demonstrarem a execução dos serviços e obras projetados tgtalS
pela FISCALIZAÇÃO.

Parágrafo terceiro: Quaisquer preços unitários necessá^
não constem do Contrato original, serão fixados meantote
os limites estabelecidos na Condição referente a ^eraç^

&Mra os serviços, que porventura
acordo entre as partes respeitados
contratuais, constantes do Edital.

Parágrafo quarto: A inadimplência d^^OK
encargos previdenciários, autorizará ao \DN
retenção das importâncias devidaa». ctoi a
FISCALIZAÇÃO, da quitação da di^í^

8.212/91. "X >

I

TADA, quanto aos recolhimentos dos
RATANTE, na ocasião do pagamento, a

b garantia até a comprovação perante a
rma do parágrafo primeiro, do art. 31, da Lei n^

Parágrafo quinto: Nenhui
^  contratuais, nem impli<^

parcialmente.

píwamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
aprovação definitiva dos serviços executados, total ou

CLÁUSULA VI A GARANTIA

Para exec resente Contrato não será exigida prestação de garantia.

IGÉSIMA PRIMEIRA - DA CESSÃOCLA!

te Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, total ou parcial, a não
ser cím a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento
próprio a ser publicado no Diário Oficial.

Op^

Parágrafo primeiro: O cessionário ficará sub-rogado em todas as responsabilidades,
obrigações e direitos do cedente.

PREFEITURA
Rua 15de Novembro, 229 -Centro, Bacabal -MA 65700-000
Telefone: (99) 3621-0533 ● J*



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.“

Proc. n.° 121201/2019
O

Rubrica

m
Paragrafo segundo: O pedido de cessão deverá ser formulado por escrito e devidamente
fundamentado, cabendo à CONTRATADA indicar e comprovar as razões de força maior que
impossibilitam o cumprimento do Contrato.

Parágrafo terceiro: O cessionário indicado deverá atender a todas as exigências relacionadas
com a sua capacidade e idoneidade e preencher todos os requisitos estabelecidos no edital e
na legislação específica.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS VARIAÇÕES DE QUANTIDADE

Os serviços, objeto deste Contrato, poderão sofrer acréscimos ou supre^ões^
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato aos qual a CONTRA^D^íi|p
aceitar e cujos preços serão fixados com base na proposta da CONT:

do referido PROCESSO, independentemente de aditamento.

té 25%

ibrigada a
nstante da fls.

Parágrafo único: Caso os mesmos não existam na Proposta, da
serão objeto de análise em comum acordo entre a ÇO
tomando-se como base os valores dos insumos que
mercado.

ATADA, tais valores

^NTE e CONTRATADO
c^npõciVos serviços em preços de

RA^Ã^
O presente Contrato poderá ser alterado, a^ve^í^aditamento, nos seguintes casos:

1. Quando necessária a modificg^^^ regime de execução, em face de verificação
técnica da inaplicabilidade contratuais;

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA ALTE ONTRATO

2. Quando necessária a mp^fi^çw da forma de pagamento, por imposição de
circunstâncias superveftj^teSnantido o valor inicial;

3. Para manutenção d^^quTI^io econômico-financeiro inicial, nos casos autorizados

pela Lei n- 8.666/^bT^
4. Para os acrésc^w^i^fee se fizerem necessários superiores ao limite estabelecido na

cláusula anterioV^

5. Para P^r:^pi^o de prazo, na forma estabelecida na cláusula décima, parágrafo
únicoyV v

CLÁUSUL IMA QUARTA-DO FORO

ObrL yCONTRATADA, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento de todas as
condições do presente contrato e elege seu domicílio contratual, o da cidade de

i^com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

cUus
Ba.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

Caberá a CONTRATANTE a publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial, conforme
dispõe o art. 61, parágrafo único da Lei n- B.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO CONTROLE
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A TRATANTE providenciará, nos prazos legais, a remessa de exemplareis do presente
Contrato a TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO.

Parágrafo único: A CONTRATANTE não se responsabilizará por indenização de qualquer
natureza em decorrência de atos ou fatos vinculados à FISCALIZAÇÃO e ao Controle da
Execução Orçamentária e da Administração Financeira.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DAS CLÁUSULAS ESSENCIAIS

Constituem, também, cláusulas essenciais do presente Contrato, de observa

por parte da CONTRATADA; ^
1. Inadmissibilidade de qualquer direito de retenção sobre os seryÉÇo\
2. Impossibilidade, perante a CONTRATANTE, de exceção d^i

fundamento para a unilateral interrupção dos serviços. aN

dVfitetória
'

umdos;

imVemento, como

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DA DOCUMENTAÇÃO

A CONTRATADA e seus representantes legais apres^i^ra
comprobatórios das condições jurídico-pessoais inái
Termo, inclusive quitações de impostos federais,’
Certificado de Regularidade dos órgãos previden^ários

neste ato os documentos

QpíSas^eis à lavratura do presente

t^iiais e municipais, bem como, o
piíblicos, a que estiver vinculado.

CLÁUSULA VIGÉSSIMA NONA - DAS NOR. UÁVEIS
V

O presente Contrato rege-se por tod.
que a complementarem, alterarem^t
como integrantes do presente
declara conhecer todas essa

de penalidades e demais re^s^elas constantes, mesmo que não expressamente transcritas
no presente instrument^^^^^-'

i^eg^laçSo aplicável à espécie e ainda pelas disposições
r^uTSmentarem, cujas normas, desde já, entendem-se
●S^pecialmente a Lei n- 8.666/93. A CONTRATADA
e concorda em sujeitarem-se às estipulações, sistemasx)ri

E assim, por est^ei^^
[duas) vias de i

artes justas e acordadas, lavram e assinam este Contrato em 02
telk ê forma, para que se produzam seus efeitos jurídicos.

Bacabal - MA, de de 2020.

CO CONTRATADA:

Xx :xxxxxxxxxxx
Município de Bacabal Representante Legal

TESTEMUNHAS:

1. 2.
RG/CPF; RG/CPF:
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